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4. CLAUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E UBERAçÃO OOS RECURSOS

4.1. Os recursos orçamentários para a exocução deste contrato estão prevlstos no orçamento do

PATROCINADOR, através da segulnte dotação orçamentária:

4,2,opagamentoseráefetuadoconformecronogramaaprovadoe@,
conforme seguel

4.2,1. O valor de R$ í0.000,00 (dez mll reals) será depositado em parcela únlca na conta do
PATROCINADO, até o dia 09 de fevereiro de2026.

4.3. O pagamento será efetuado, por meio de depósito bancário em conta conente do
PAilROCINADO aberta exclusivamente para fins de recebimento dos recursos provenientes do
Projeto de PatrocÍnlo.

4.4. Toda transferência ou movimentação de recursos Íinanceiros relativos ao projeto será feita por
meio da conta bancária vinculada, abeía pelo PATROCINADO especialmente para os flns
previstos neste contrato, em estabelecimento bancário indicado pelo PATROCINADOR, sendo
que toda a movimentação deverá serfeita através de cheque nominal, transferências eletrônicas
ou cartão eletrônlco (apenas na funçãir dóblto), §endo expressamente vedada a realização de
saquo.

4.5. Os pagamentos a fomecedores devem ser feitos com cheques nominais, transferências
eletrônicas ou cartão de déblto da conta bancária especÍflca;

4.6. Os cheques pessoais ou de contas bancáiias que não a conta em que são movimentados os
rêcursos do projeto não serão permltldos.

4.7. Náo é permÍtido fazer pagamento em dínheiro, cartâo de crédito, nota promissória ou qualquer
outro meio que não cheques nominais ou através do dábito.

4.8. Para os pagamentos realizados em cheque, é obrigatória a apresentação de cópia do mesmo
junto à prestação de contas.

4.9. Para os pagamentos realizados por meio de cartão de débito, é obrigatória a apresentação de
cópia do recibo da máquina de débito, junto a prestação de contas.

4.10. O PATROCINADO, após a assinatura do contrato, terá até 05 (cinco) dias para abrir a conta
específica para o projeto, sob pena de perda do patroclnio.

s. cúusuLAQUINTA: DAS OBRTGAÇÕES DO PATROCTNADO

5.1. São obrigaçôes do PATROCINADO:
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I

a) Produzir e exêcutar o proietoievento de acordo corn o plano de trabalho aPresentado,
sendo-lhs vedado introduzir modificações, sem o consentimento prévio e por esorito
do PÁf,ROCINADOR;

b) Assumlr responsabilidades técnicas pela produção e execução do proJeto;

c) Conigir, durante a produção e execução do projeto, todas as falhas apontadas peh
equipe de acompanhamento do PATROCINADOR;

d) Observar os requisitos mÍnimos de qualldade, utilidade e segurançâ, recomendados
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

e) Efetuar o recolhimento de todos os impostos, taxas e encargos, sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários; fiqcais e eomerciais devidos, na forma da lei, decorrentes
da produgâo e execução do projeto;

f) Açatar as deliberaçôes do Comitê de Patrocínio, no que se aplique ao projeto;

g) Dispor dos recursos complementares necessários à execuçáo do projeto, de acordo
com a planilha de custos e cronograma constantes no projeto aprovado;

h) Aplicar o recurso financeiro exclusivamente no objeto deste contrato;

i) Devolver ao PATROCINADOR, finda a execução do projeto, o eventual saldo
rêmanescente da conta do PATROCINADO, incluslve das apllcaçÕes financelras;

j) Adequar a planilha orçamentárla de acordo com os valores aprovados;

k) Atentar-se para as questões de segurança do público quando o projeto versar sobre
quaisquer tipos de apresentaçties em locals fechados;

l) Cumprir com as contrapartidas ofertadas ao PATROCINADOR.

5.2. O PATROCINADO á responsável, aináa,';iara com o PATROCTNADOR e terceiros:

a) Pelo estrago, prejuÍzo ou danos causados ao PATROCINADOR ou a terceiros por
lmprudêncla, imperícia ou negllgência próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou
opeÉrios;

b) Pela infração ou inexato cumprimento de qualsquer das cláusulas deste Contrato.

5.3. O PATROCINADO não poderá transferir a outrem as obrigagôes assumidas neste Contrato.

5.4, É obrigatória a referência à Prefeitura Municipal de Congonhas, nos produtos resultantes dos
projetos incentivados, bêm como êm quaisquer atividades e materiais relacionados à sua
d ifusão, divulgaçâo, promoção e distribuição.

5.5, Tratando-se de espetáculos, deverá ocorrer uma locução no início ou no final, mencionando o
financiamento do PATROCINADOR.

5.6. As marcas ínstitucionais a serem utilizadas devem ser as dísponíbilizadas pelo
PATROCINÂDOR.

6. CLAUSULA§EXTA: D|RE|TOS E OBRIGAçôES OO PATROCTNADOR

w!{vü {o IIr:l rr n h o §' ir' ü. :-lCil. lL|..
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6.1. Além de outros, prsvistos nêste instrumento. o PATROCINADOR terá o direito de receber o
objeto contratual executado em estrita obseruância às especiÍicações técnlcas e com qualidade.

6.1.1. O PATROCINADOR não assumirá ern nenhuma hipótese, a responsabilidade, presente ou

futura, de qualquer compromisso ou ônqs decorente do inadimplemento do PATROGINADO
rêlativa às obrigaçôes aqui assumides, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em
qualquer momento que vierem a ocoíTer.

6.2. Constituem obrigaçóes do PATROGINADOR, além de outras previstas neste Contrato:

a) Efetuar o pagamento ao PATROCINADO, em conformidade com o disposto neste

instrumento e nos documentos que o lntegram.

b) Fomecer e colocar à disposição do PATROCINADO todos os elementos e
informações que se fizerem necessários à execução do contrato.

c) Notificar, formal e tempestivamente, ao PATROCINADO sobre as irregularldades
observadas no cumprimento deste contrato.

d) Designar servidor público para atuar como fiscal na aplicação dos recursos
concedidos a título de patrocÍnio e da divulgação da sua marca.

7. CLÁUSUIÁSÉTMA: MULTAS E PENAUDADES

7.1. O atraso injustificado na execução do Contrato, salvo se por motivo de força maior ou caso
fortuito, sujeitará o PAf,ROCINADO à multa de mora.

7 .1.1. Amulta de mbra será de 0,3% (três dépimos por.cento) do valor do contrato, por dia de atraso,
limitada a 1oo/o (dez por cento) do vàlôr global da contratação;

7.1.2. Aapllcação de multa de mora ao pnfÊOóiXaOO nao impede a rescisâo unilateral do contrato
pelo PATROCINADOR nem a aplicação das otltras sanções.

7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o PATROCINADOR poderá sujeitar, ainda, o
PATROCINADO, garantida a préüa defesa, à penalidade de multa ao PATROGINADO de até
1A% @ez por cento)sobre o valor do Contrato;

7.2.1. As sanções previstas no ltem 7.2 poderâo ser aplicadas concomitantemente às sanções
decorrentes da ausência de prestaçáo de contas ou da reprovação total ou parcial da
prestação de contas dos recursos repassados ao PATROCINADO a título de patrocÍnio.

7.3. Poderá ser aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Contrataçáo,
conforme a gravidade da infração contratual cometida, quando o PATROCINADO:

a) Produzir ou executar o projeto em desacordo com as normas tócnicas ou
especificaçôes estabelecidas na Lei Municipal no 4.3í1, de 26 de maio de 2025,
independentêmente da obrigaçãodefazar cone@es necessárias às suas exp€nsas;

b) Não cumprir o prazo de execução do projeto;

f:'í'

c) Praticar, por ação ou omissâo, qualquer ato que, por imprudência, negligência,
imperícia, dolo ou má fé, venha causar danos ao PATROCINADOR ou a terceíros,
independenlemente da obrigação,do PATROCINAQO em reparar danos causados;

wu/\.,, cL1t1qot'trl o t, r''r{. J;-rv. l)r'
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d) Prestar informações inexatas ou crlar embaraço ao PATROCINADOR;

e) Não se submeter às disposiçÔes legais em vigor;

0 Não cumprir as contrapartidas propostas.

7.4, As multas poderão ser relteradas e aplicadas em dobro, sempre que §e repetir o motivo.

8. CúUSUIá O]TAVA: RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. Poderá ser rescindido o Contrato independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem
direito a indenizagão de qualquer espécie, por parte do PATROGINADO assegurado o diroito de
ampla defesa, quando este:

a) Não cumprir ou cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especiflcaçôes ou
prazos estipulados neste instrumento;

b) Atrasar, injustificadamente, o inÍcio da execuçáo do projeto;

c) Dissolver a entidade;

d) Efetuar alteração social ou modiÍicar a finalldade que prejudique a execução do
projeto;

e) Tiver declarada sua insolvência civil;

0 Não cumprir qualquer das contrapartidas propostrs.

8.2. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido quandp,ocorer caso fortulto ou de força maior,
reg ularmente com provada, lmpedltiva de execuçâo,

8.3. A rescisão poderá ser, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do
PATROCINADOR, mediante termo próprlo.

e. cúusuLA NoNA: FtscALtzAçÃo e rxsreçÂo

9.1. O PATROCINADOR reserva-se o direito de exercer ampta Íiscalização e lnspeção do Projeto
aqui patrocinado, deslgnando como fiscal deste contrato o servidor abalxo identificado. A
fiscalização poderá reallzar todas e quaisquer verificações, obrigando-se o PATROCINADO a
fornecer todos os detalhes e informagões necessárias.

9.2. FISGAL DO CONTRATO: loor Ruas Card-oso como Gestor e Marta Femandes da Costa Alves
como Fiscal PORTARIA N.o PMC/í14. DF 26 DE JANEIRO DE 2026.

í0. CLÁUSULA OÉclNT* DA CONTRAPARTIDA OBRIGATÓRN

10.1. O PATROCINADO, a tÍtulo de contrapartida, comprometê-se a:

a) promover a ampla diwlgação do Município de Congonhas/MG, com a inserção de
seu brasâo, de forma padronizada, em todas as peças promocionais de divulgação
do projeto, peças gráficas, releases de imprensa, peças de comunicação para mídia
eletrônica, mÍdias digitais, sites, dentre outras posslbilidades;

t'v'/Yvv Cr) tlllü i'lll rJ 5 I r rl "_:,:iti.i-"tr'
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b) fazer citação do patrocínio recebioo €m todas as êntrevistas concedidas e

velculações referentes ao projeto

c) autorizar o uso de nomes, maÍcas, símbolos, slogans, conceitos e lmagens da ação
patroclnada, pelo Municíplo de CongonhaíMG

d) permltir ao Poder Público divulgar os atos, programas, obras, servlços e campanhas
que entender pertinente, observadas as disposl@es do art. 37, § 1o da Constituição
Federal

e) exibir, durante a realhaçâo do evento, vídeo institucional, a ser fomecido pelo

Município de Congonhas /MG;

0 adotar práticas voltadas ao desenvo!ümento social, cultural, ambiental, econômico e
turÍstico, dentre outras passívels de negociaçâo;

10.2. A ausêncla de conúapartida por parte do PATROCINADO automaticamente reprova o Projeto
de PatrocÍnio, sem prejuÍzo das sançóes cabÍveis

10.3. A contrapartida proposta deverá ser executada até o fim da vigência do presente contrato, salvo
negociação entre os contratantes.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS AUTORAIS

11-1. Não sendo o ütular do direito autoral e ou patrlmonia!, o proponente obriga-se a obter todas as
autorizações e cessões de direito de terceiros necessários para a proposlção e realização do
projeto, bem como a celebraçáo do contrato, comprometendo-se, ainda a obter a cessão por
prazo indeterminado e a título gratuito, quanilo aplicável, de imagqm e oxpressão oral dos
artistas para divulgação em gravações,'fllmagons, sites, informativos, livros e em todos os meios
de publicidade e divulgação que achar necessários;

I 1.2. Caso haja contestação de terceiros em rblação a quatquer questão e, êm especial, à proprledade
intelectual, o PATROGINADO ficará responsávelcivile criminalmente, isentando o MunicÍpio de
Congonhas de qualquer responsabilidade.

í 1.3. O PATROCINADO poderá cobrir os gastos relativos aos direitos autorais com os recursos do
patrocínio.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PRESTAçÃO DE CONTAS

12.1. O PATROCINADO deverá encaminhar .ao PATROCINADOR relatórios que explicitem o
andamento dos trabalhos e dos benefícios acordados, por meio de prestação de contas, no
prazo máximo de 30 (trinta)dias contados:

a) do prazo Íinal pala a apiicação de cada parcela, quando o objeto do contrato de
patrocÍnio for executado em etapas, hipótese em que a prestação de contas de etapa
anterior é condição necessária para a liberação da etapa seguinte, conforme o
períorlo e condições determinados no contrato de patrocínio;

b) do prazo final para conclusâo do objeto quando o contrato de patrocÍnio for executado

r f iRreÍeiturodeCongonhos
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c) da formalizagão da extinção do contrato de patroclnio, se êsta ocorêr antes do prazo

Previsto no termo, e;

d) da aplicação da última parcela, quando deverá @mprovar a conclusão do objeto.

12.2. A demonstraç:ão dê contrapartidas, pelo PAtrROCINADO, deve se pautar
junto a aspec-to financeiro da comprovação da aplicação dos recursos por meio de elemenlos
que comprovem a efetividade de todos os gastos, devendo ser apresentados os seguintes
documentos:

12.2.1. Relatórto de execucão flnancelra:

a) os comprovantês das despesas reallzadas com os recursos do patrocínio;

b) extrato da conta bancária vinculada;

c) demonstrativo do resultad'o das aplicações financeiras que se adicionarem aos
recurcos iniciais com os raspectlvos documentos comprobatórios, se for o caso;

d) comprovantes de recolhimento dos saldos não utilizados, lnclusive rendlmentos
financeiros, à conta do erário munlclpal.

12.2.2, Relatórlo de execucão das contraoartldas e dos resultados alcancados:

a) clipping de todas as matérias que veicularam o projeto em jornais, internet, rádio e
t-V;

b) exemplar de cada peça promoclonal produzida para o projeto, previamente aprovado
pela secretaria demandante;. ,.

c) exemplar de cada produto gerado;

d) fotos do projeto e/ou da ação lmpressa§, Íicando sob a responsabilidade do
PATROCINADO registrar o seu andamento até a sua conclusão em, no mínimo, í0
(dez) fotografias, com a descrição das lmagens;

e) relatório que conste os objetivos propostos e alcançados (resultado qualitativo),
principais metas propostas e alcançadas (resultados quantltativos), público previsto
e alcançado e perfildo público atingido;

0 outros documentos solicitados pelo Comitê de PatrocÍnios, quando os documentos
apresentados não forem suÍiclentes para demonstrar os resultados e o cumprimento
das contrapartidas;

12.3. O PATROCINADO que deixar de prestar contas, ou não comprovar o cumprimento das
contrapartidas e o alcance dos resultados propostos no Projeto não obterá a aprovação da
prestação de contas ficando sujeito ao pagamento do valor do respectivo incentivo, corrigido
pela variação aplicável aos tributos municipais, acrescido de 10% (dez por cento);

12,3.1, Fica o(a) PATROCINADO, no caso do l!e4gL&.I[, excluído da participação de quaisquer
projetos de patrocÍnio realizados no MunicÍpio de Congonhas, pot pÍazo não ínferior a 05
(cinco) ar1os, ficando, ainda, sujeito às sanções da Lei federal no 6.830/1980 e lnstrução
Normativa n" 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

12.4. O Controle lntemo acompanhará todos os projetos de patrocínio, tendo livre acesso a
documentos e informaçõ"".r"JR9jolBdf.ü 
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MtNÂs GIRAIS
12.4.1. A prestação de contas ssrá avaliada pelo Comitâ de Patrocínios após prévio parecer da

Controladoria Geral;

12.5. AIém dos retatórios ê documontos prêvistos no !!4!&3 o Comitê de PatrocÍnios levará em

conslderaçâo:

a) relatório de visita técnlca eventualmente realizado durante a execuÇão do projeto de
patrocínio;

b) relatório técnico de acompanhamento eventualmente emitido pelo gestor/fiscal do

contrato, atestando conformadade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do contrato.

c) Nos termos do art. 22 da Lài Municipal no 4.311, de 26 de maio de 2025, o(a)
PATROCINADO obriga-se a repassar o percentual de 3% (três por cento) da renda
auferlda com receitas deconentes do projeto patrocinado, quando este envolver
ativldades que prevejam a obtengão de receitas por meio de cobranga de ingressos,
taxas de inscrição, comercializagão de espaço, comercialização de produtos, dentre
outras fontes relacionadas.

d) §1o A obrigatoriedade prevista no caput aplica-se somente quando as referidas
receltas não conatarem como recurgos a sereÍn apllcados na execuçâo do
obJeto do projeto, conforme plano de trabalho aprovado.

e) §2" O valor conespondente ao percentual de que trata o caput deverá ser recolhido
ao Fundo Munlclpal vinculado ao órgão patroclnador, cujas diretrizes e objetivos
estejam cnneladonados com o objeto do projato patrocinado, conforme indicação
expressa no ato autorizativo ou instrumento complemenlar expedido pela
Administragão. :

0 §3o O repasse deverá ocorrer até o 30o (trlgésimo) dla subaequente à data de
oncoramênto do evanto ou atlvldade geradora da recelta, mediante depósito
identlflcado, com posterior comprovação junto ao PATROCINADOR no âmbito da
prestação de contas.

g) §4'O eventual descumprimento desta obrigação ensejará a reprovação da prestação
de contas e poderá sujeitar o PATROCINADO às penalidades previstas neste
contrato e na leglslação municipal vlgente, inclusive à restituição dos valores
recebidos a tÍtulo de patrocÍnio, acrescidos das sanções legais.

13. CLAUSULADÉCIMATERCE|RA: DtSpO§tÇÕeS RnruS

13.1. Fica o PATROCINADOR autorizado a descontar de quaisquer créditos do PATROCINADO as
importâncias referentes a multas ou prejuízos que lhe forem oausados, ou a terceiros.

13.2. Ao PATROCINADO é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou andamento
do objeto deste Contrato, divulgar dados técnicos, documentos, ilustra@es ou outro qualquer
material relativo ao objeto deste Contrato, salvo com autorzaçâo por escrito do
PATROCINADOR, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada.

. 13.3. O PATROCINADOR e o PATROCINADO nâo poderão prevalecer de acordos ou entendimentos
ri: QUe possam alterar qualquer disposição deste Contrato, senáo quando celebrados, por escrito,
Its/ 
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MINAS GERAIS

sntre os reprasentantes do PATROCINADOR e o(s) representante(s) legal(ls) do(a)
PATROCINADO, devidamente credenclado(s).

13.4. Os casos omissos que porventura venham a surgir, serão decididos com base na LEI
MUNICIPAL N." 4.311. DE 26 DE MAIO DE 2025 e nos princÍplos gerais do Direlto.

í3.5. Os gastos com direitos autorais são de inteira responsabilidade do PATROCINADO.

14. CúU§ULADÉCTMAQUARTA: FORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer
questões ou conflltos decqnentes do presente Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, junto as testemunhas lnstrumentais.

Congonhas, 04 de fovereiro de 2026.

A
Palroclnado

Cássio Emanuel Fernandes Seabra
Secretárlo Munlclpal de Governo

Anderson Costa Cabido
Prefelto Munlclpal
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PREFÉITURÀ hIIUNICIPAL DE CONGONHÀ§
CIDAÜI: DÜS PROFETAS

Ehlto.rÍr: 2011A2025

í.2 - DIRETOHIA fidormarÍodos os membros ds dlrêJoda)

2.0 - OUTROS VALORES CAPTADOS/EMPRESAS PATROCINADORAS - OBRIGATÓRIO

Abadas - 3500,00 / som - 1890,00 / Alimentagão - 2500,001 Segurança - 500,00

2.í -CONTRIBU|çÂO OO PATROCTNADOR

fl Valor: R$10.000,00 (dez mil reais)

tr Bens e/ou §eMgos:

3.0. DO PROJETO

3.1 - DESCRIÇÂO

Participar do camaval 2026 na cidade de Congonhas com o desfile do Bloco As Patroas.

AEsinado di§itermente por FLAVTANE MAReuÊs *oo^,orEâ33o13,3"rí,o*rrl. FÊRNANDEs sEABRA e rnais 1. veririque a aurentlcidâ(
verfflcador.betha.cloud e insira o código ZNK-567-893-7R14. ,
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Vondmento do mândatc: 20112t2028

callor PfeSidenteFlavlane Marques RodrlguesNoma Êomplolo:

caqo: Vlce PresldenteNomôcomplek,: FabriciaMarquesRodrigues

caryoi PrlmelrasocrêtárlaNdnecoíndsto: Natália SilVeifa FOnteS

Segunda secrotáriaCangolEdwirges Arsênio MarquesNomd completo:

croo: Tesourelra
Nome comploto:

Silva
Tamaires Vitórla Rodrlgues Medeiros

catso: Diretora Promoçâo de SoclalsNomecomd€to: LilianeModestoBraga

í .3 - CORPO TÉCNICO finfonnar todo.s os me,záro§ do *rpo técnico)

Nomê complotoi CBrgo:

Cârso:Nome comdoto:

Noíne Õomplolo: Caço:
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CÔNGONHAS
(:IT)AÜI,. DÜS PROFETAS

3.2 - OBJETIVOS

Promover um camavalseguro, inclusivo e respeitoso para mulheres.

lncentivar o empoderamento feminino por meio da cultura e do lazer,

Levar alegria, entrenimento e ocupação positiva dos espaços.

Fortalecer a partlclpação da mulher nos eventos culturais do municÍpio

Contribuir parâ a valorização do camavalde Congonhas.

3.3 - JUSTIFICATIVA

O Carnaval á uma das maiores manifestaçôes culturais do Brasil, porém muitas mulheres delxam
de paÍlclpar por medo de assédlo e violência. O Blobo As Patroas surgê como resposta a essa
demanda social, criandp um espago ondê as mulheres possam aprcveitar o carnaval com
llberdade, respeito e segurança.

Além de Íortalecer a autonomia e o protagonismofemlnino, o avento movimenta e economia local,
atrai público, fortalece o turismo e contribui paÍa a imagem positiva do município de Congonhas
como uma cidade que valoriza a cultura, a diversidade e os direitos das mulheres.

3.4 - PÚBLICO ALVO / BENEFICIÁNIOS

Mulheres de todas as ldades (menores acompanhads pelo responsável)

.Publico direto estimado: 100 a 200 mulheres.

Público indireto: moradores, turistas, comerciantes e populaçâo quê acompnaha o desfile na
Avenida.

3.5.ÁREA DEABRANGÊNCN

O evento será realizado em área pública de Congonhas, com concentração em ponto definido e
desfile pela Avenidad principal da cidade, alcánçando bairros próximos e o público que circula no
centro.

3.6 _ METODOLOGIA

Definição do local de concentração e pêrcurso do desfile.

Divulgação nas redes sociais, grupos de mulheres e comunidade.

Organização da equipe de apoío e coordenação.

Realização da concentração com acolhimento das participantes.

Saída em desfile pela Avenidade.

Encenamento e dispersâo organizada.

3.7 - CAPACTDADE TÉCNICA E GERENCTAL / QUALIF|CAÇÃO EQUtpE TÉCNTCA

Página 3 de 5(l Assinado digitalmente por FLAVIANE MARQUES RODRIGUES, CASSIO EMANUEL FERhiANOES SEABRA e nrais 1, Verifique a âutentrcidÀc
I p verificador.bethã.cloud e inslra o código ZNK-567-E93"7RM.
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PREFEITURA MUIIICIPAL OE CONGONHA§
. ÇII]ÂT}I3 D§§ PROFETAS

5.0-METASEETAPAS

Meta 1; Organizar o Blobo Feminino

Etapa: mobillzação, divulgação e inscriação das participantes.

Meta 2: Realizar a concentração

Etapa: estuturação do espaço e acothimento das mulheres durante 4 horas.

Meta 3: Executar o desfile

Etapa: saÍda do bloco e desÍile pela Avenida com as participantes.
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DeÍinição do localde concentração e percurso do desfile.

Divulgação nas rêdes sociais, grupos de mulheres e comunidade.

Organização da equlpe de apoio e coordenação.

RaalizaÉo da concentração com acolhimento das participantes

SaÍda em desfile pela Avenida.

Encerramento e dlspersão organizada.

3.8 - RESULTADOS/PRO DUTOS ESPERADOS/I MPACTOS PREVI STOS

Resultados e produtos esperados: reallzaSo do desfile do Bloco de Carnaval Femlnlno As
Patroas, com partlclpaç-lao de 100 a 200 mulheres,.

lmpacto previsto: fortaleclmento do empoderamento femlnlno, ampliação do lazer seguro para
mulheres e valarização do Carnavale da cultura localem Congonhas.

4.0 - oBRTGAçÔES DO PATROCINADO

DESCRTÇÃO DA,OBRTGAÇÃO PRAZO

0í Dlvulgação da logomarca da Prefeltura nos

abadás/camisetas etc-

Durante o evento

02 Divulgação do nome do múnicÍpio através das

redes sociais

Antes, durante e depois do

evento

03 Desfilar no c.arnaval ?Ã26 Durante o evento

04 Cumprir todas as normas estabelecidas como:

horário, trajeto e segurança no desfile

Durante o evento

05 Autorizar o uso de lmagem do desfile para

divulgaçâo

Durante e depois do evento

Assinado dlgitarmenre por FLAVTANE MARQUES 
^oO^'OrEá98frá'8'ai'o*rr'- 

FERN/INDEs SEABRA e mars 1. VeriÍlque ô aurenticrda(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CICIADE DO§ PROFE:TAS

oBSERVAçÕES:

Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já

apresentadas no formulário (Anexo !), observados os termos e as condlgÕos constantes no edital.

O Comitê de Patrocínlos poderá solicitar a realizaçâo de ajustes no plano de trabalho, obersavados

os termos e as condigôes do formulário e do edital.

O plano de trabalho poderá ser revisto para alteraçâo de valores ou de metas, mediante termo

aditivo ao contiato de patrocÍnio.

Congonhas, 04 de fevereiro de 2O26.

Assínatura do Responsável

Página 5 de 6
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7.0 - PIÁNO DE APLICAçÃO DOS RECURSOS

DESCRTÇÃO
DESPESAS

PATROCÍNIO CONTRAPARTIDA META/ETAPA JUSTIFICATIVA

Aluguel de espaço 5000,00 Evento
Valor de

orçamento

Contratagão de
banda

5000,00 Evento
Valor de

orçamento

Abadas 3500,00 Evento Valor de
orçamento

Sonarizaçâo 1890,00 Evenlo
Valor de

orgamento

Allmentaçâo 2500,00 Evento
Valor de

orçamento

Seguranças 500,00 Evento
Valor de

orçamento

TOTAL GERAL R$8.390,00

10.0 PRAZO

O prazo de vigilância do projeto será de: 1illA2 a 1710212026

As contas serão prestadas em:

( X )parcela únlca
() parcelas parciais de acordo com o cronograma

desembolsode

R$í0.000,00
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Asslnantes

N FLAVTANE MARQUES RODRIGUES

Assirrou err 04/02/2026 ils 14:5-1:2ü corrr o certrfirado avançadu da Betha Sistemar e po§sui .1

rdentrdade veriÍicacla com o CPÊ l*e,765.t26-|r

Eu. í[ÁVIA].JE ]lARQtJÉs RODRI6UEC, esrou r-r*srre düi sonrae dêscnrô! n.õ Ler n' 14.061ü020. rto qut 5e reí*re aos
trF.rE de A(srnJturrrs cori jrúeÍd&ts cr)nro v.ilidêlr ÊJrü o ptar.ir* d* íros c Ííi(eÍd(Ôs§ peÍ05 !nteÍ, Pút)li{rr5,

'I cAsSIo EMANUEL FERNANDES SEABRA

Assirrou em O4t02l à026 às 15.?8:1 1 ccln o re|tiftcarlo ava*çado çia Betha SisÍ*Írd§ e possur â

rdentidade venficada cr.lnr o CPF *4*.757.598-*t(

[u. CÂs§lO EMANUEL F€RNANDES SEABRÁ" esÍou Crontodu$ nsrít,ràl düxrÍtôs nà Lei $" I4.06]i1ü0,,ru que se fete,d
ôrx lipíJ! dc àriÍ)lnêturâs cor)§ider:,)dÍ)i como vóhdos p.are a prátie& cle irtüs s inleraqiier, prelô5 [Í]te$ PUblrcor.

\/ cRrsrLANo AUGUsro Do NAScTMENTo
À$$rnou en: 05/02/2026 às 09118:58 com o cerri}eatlo ilv.lnÇadü cia Betlra Sistêmês s posrur <,

identldàdü vêriítcadâ con\ o CPf 'r**.452.s&,ri".r'le

tu, CftlSTlÂNO AUGUSIO ü0 NÂ5CIM{NTO, cst*u u§'rrl.e clirl nüÍn}.}} cl{§cntas na LEr rrd td.063./2020 no que * rebrtt
ous ltírtu5 d{-. àsi/krl/uía:; conSidt:rildfls cori'ro vdiidrtr pôr* a lyátiea de l,!03 + íntet,rçÔts pêlos Enm! Fúblicos.

Veracldade do documento

Documento assinado dígitalmente.
Verifique a vêracidade utilizando o QR Code ao lâdo ou acesse
o site veriflcador-asslnaturas.plataforma.botha.cloud e insira o código abaixo:
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